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Câmara Municipal de Niterói

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Inovação, Turismo e Indústria Naval









Parecer/CDEITIN Nº. 003/2022




Projeto de Lei 0217/2021
Ementa: “Regulamenta a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, prevista na Lei Federal nº 13.874 de 20 de setembro de 2019, amplia o alcance das garantias fundamentais à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica, dispõe sobre a atuação do município como agente normativo regulador e altera dispositivos da Lei nº 2.597 de 30 de setembro de 2008 – Código Tributário Municipal.”


Relator: Vereador Daniel Marques




I - Relatório
	Trata-se de Projeto de Lei que visa regulamentar e vincular o Município de Niterói à Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, prevista na Lei federal nº 13. 874 de 20 de setembro de 2019, garantindo, assim, as garantias constitucionais à livre inciativa e ao livro exercício de atividade econômica. Além disso, dispõe sobre a atuação do Município como agente normativo regulador.

II – Voto do relator

	Em 2019, foi promulgada a Lei federal nº 13.874. Segundo a doutrina, as modificações efetivadas foram positivas, pois privilegiam a autonomia da vontade nas relações empresariais e civis, garantindo maior segurança jurídica, com o devido cumprimento das disposições contratuais pactuadas e um desempenho econômico mais estruturado. 
	Tendo isso em vista, o projeto de lei em questão busca regulamentar essa norma legal, garantindo que essa seja capaz de produzir seus benéficos efeitos em âmbito municipal, como nos exemplos trazidos pela justificativa do próprio projeto: a redução de burocracias para a abertura de empresas, a melhora do ambiente de negócios e a promoção do pleno desenvolvimento econômico. 
	Este voto reconhece como verdadeira a afirmação da justificativa do projeto, onde se lê: “reafirmar e construir estruturas de governança, de transparência de análise, de previsibilidade regulatória e de estímulo ao empreendedor são partes determinantes no caminho para a prosperidade de Niterói”. Havendo uma legislação em nível federal que busca garantir uma maior segurança jurídica para aqueles que visam o crescimento econômico e a geração de empregos, é imprescindível que possa produzir seus tão positivos efeitos na cidade. 

III – Conclusão

	Considerando que a proposta atende às disposições legais e poderia produzir diversos benefícios para a cidade, o parecer é FAVORÁVEL pelo seu trâmite regimental.

	

Niterói, 29 de junho de 2022.
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